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MOÇÃO  DE  APLAUSO  AO  EXCELENTÍSSIMO  JUIZ  DE  DIREITO  DR.  JÚLIO  CÉSAR
FRANCESCHET,  PELA  EXCELÊNCIA  NO ATENDIMENTO JUNTO À POPULAÇÃO,  UMA
VEZ QUE O JUIZADO ESPECIAL  CÍVEL  COMARCA DE IBITINGA,  É  UM ÓRGÃO  QUE
ATENDE DIRETAMENTE A POPULAÇÃO E SUA AGILIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS
VEM SENDO MUITO POSITIVO PARA O MUNICÍPIO. 

Destinatário: Doutor Júlio César Franceschet – Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da
Comarca de Ibitinga (Rua Tiradentes, nº 519 – Centro – Ibitinga/SP)

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção de Aplauso enviada ao destinatário para conhecimento, com a seguinte justificativa.

É com grande orgulho e satisfação que apresento esta Moção de Aplauso ao Doutor Júlio
César  Franceschet,  Juiz  de  Direito  do  Juizado  Especial  Cível  Comarca  de  Ibitinga  pelo
brilhantismo e excelência que vem conduzindo o atendimento à população ibitinguense neste
órgão tão importante para toda a sociedade. 

O juizado especial cível é um órgão do Poder Judiciário responsável pelo processamento de
ações de menor complexidade.  Tem como intuito promover a conciliação entre as partes e
proporcionar um processo célere, econômico e efetivo.

Esse  instituto  proporcionou  maior  efetividade  ao  acesso  à  justiça  por  não  ter  custas
processuais em primeira instância. Desse modo, com implantação dos juizados o empecilho
dos altos custos dos processos foi superado, e as pessoas hipossuficientes podiam acionar o
Poder  Judiciário  quando  houvesse  ameaça  ou  lesão  aos  seus  direitos  nos  limites  da
competência dos juizados. 

O surgimento do Juizado Especial Cível ocorreu depois de muito clamor da sociedade, que
não estava suportando os altos custos do processo e a lentidão processual. Esse órgão do
Poder  Judiciário  é  de  grande  importância  para  a  sociedade,  pois,  é  um mecanismo para
proteger  seus direitos quando  eles forem ameaçados ou lesionados.  As pessoas que não
tinham  condições  de  arcar  com  as  despesas  processuais  anteriormente,  viram  uma
possibilidade de proteger seus direitos de forma econômica, célere e efetiva.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 01 de novembro de 2023.

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - UNIÃO 
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APROVADO
33ª Sessão Ordinária - 07/11/2023
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